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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFETTURA MUNrcrpAL DE RoNDor.Âxnra

DEPARTAMENTo »u ucrraçÃo
çnsrÃo zozuzoz4

Arrrso DE LrcrraçÃo - EDITAL DE cHAMADA

DISrENSA DE LrcITaÇÃo DE N'. otszuz4
(Inc.II do Art. 75 da Lei 14.13312021)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RoNDor,Âx»ra-MT, através de sua Agente de Contratação

nomeada através do Decreto n" 258/GAB/PMR de 07 de Fevereiro de 2024, Torna Público para

o conhecimento dos interessados que estiá instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade

DISPENSA DE LICITAÇÃO DE N".013/2024, processado nos autos do Processo Administrativo
de no. 09512024, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos. O
julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a

Aquisição de Materiais Hospitalares e Medicamento para cuidados diários do Paciente com
necessidades especiais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

A Proposta de Preço e toda documentação poderá ser encamiúada via e-mail institucional:
licitacao.rondolandia{@gmail.com no período de até 03(três) dias úteis da publicação, maiores
informações poderão ser obtidaq junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal
em horário normal de expediente das 07h00min às l3h00min ou através do telefone Oxx (66)
3542-1177.

Rondolândia - MT, 20 de Fevereiro de 2024

relre

Certifico que foi publicado por afixação nos
murais da Câmara e Prefeitura Municipal em

cumprimento a Emenda a Lei Orgânica Municipal
de n" 002/2008 de 09/12/2008.
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Avenida Joana Alves de oliveira, s/N', Centro, Rondolôndia - Mato Gross o - www. rondolandia. mt. gov. br

Cep:78.338-000 - Telef (66) 3542-1 177
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llome / LicitâceCs / Detalhes

DÍspensa de licitação 0013 /2024

':,ti1 r\: Em andamento Abertrir.: r:ot 19/A2/2O24 às 08:3Oh

i..t ú nrt:ro./Ano: 0073 / 2024 Nún-rero clo processo: 09512024

Valor Estjnrado: R$ 0,0O

Objetc:

AQUtstÇÁo DE MATER|A|S HOSPTTALARES E MEDTCAMENTO PARA CUTDADOS D|ÁRIOS DO PACTENTE COM NECESSIDADES ESPECIAIS. PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA I'4I.]NIC'PAL DE SAÚDE,

ts- Documentos

Geral

História da Cidade

Crbiíu?re do Píefeito

03-EDI TAL-AVISO-PROPOSTA.PRECOS. DL-013-2O24.pdf

M-TERMO-DE-REFERENCIA-DL-rJr3-2O24.pdt

02-RECI BO-DE-ENTREGA-PROPOSTA-DL-013-2024.pdÍ

Prefeitura
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E§TADO DE MATO GRO§SO
PREFEITURA MI.'NICIPAL DE RONDOLÂNDIA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
GESTÃO 2021t2024

,,e ^r \
EqJffire

Oficio de no 009 CPL/PREGOEIRA/2O24

Rondolândia - MT, 21 de Fevereiro de2024.

Para:

Câmara Municipal de Vereadores
Município de Rondolândia - MT

Em tempo de cumprimentâr, venho por meio deste encaminhar Editais de Chamada do
processo licitatório na modalidade Dispensa de licitação de no 012/2024, processado nos autos

do Processo Administrativo de no 066/2024, Dispensa de licitação de n" 08n021, processado

nos autos do Processo Administrativo de no 09512024 e Resultado de Adesão a Ata de Registro
de Preço de n" 001/2024, processado nos autos do Processo Administrativo de no 06712024 para
que seja efetuada a Publicação por aÍixação no Mural desta casa, em cumprimento ao Parágrafo
lo do Art. lo da Emenda a Lei Orgânica no 002 de 0911212008 e Legislação vigente.

Atenciosamente,

\
Lilianã-hredes Santos

Equipe de'dpoio

FUN{:.

Av. Joana Álves de oliveira, s/n", Centro, Rondolândia-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.sov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3 542-l I 77

c6,

Cfunara Municipal de Rondotàndia' MT

PUBLICADO NO MURAL



21 de Fevereiro de2024. Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XX I N" 4.426

Publique para que surta seus efeitos.

Rondolândia - MT, 15 de fevereiro de 2024.

José Guedes de Souza

Prefefto Municlpal

- LtcrrAçÃo
RESULTADO DE ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

luodalidadê: Adesão N- 00112024

Processo Administrativo de no. ô712024

Requisitante : Secretaria ilunicipal de Educação

Adesão a Ata de Registro de Prêços no 36/2023

ObJCtO: ADESÃO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREçO DE

N 36/2023 DO PREGÃO ELETRONICO DE I{O 01'2023 ORIUÍiIDO DO
CONSORCIO PÚBLrcO INTERTUNICIPAL ilULTIFINAL|TÁRrc DA HI-
CRORREGÁO DO CIRCUITO DAS ÁGUAS - CITIAG'ATIAG, PARA O
FORNECTMENTO DE LTVROS üDÁTTCOS PARÂ DISTRIBU!çÃO AOS
ESTUDAI,|TES DA EDUCAçÂO tNFAt{TtL, 

^NOS 
ll{lctAts E FtNAtS

DO ENSINO FUNDAT'ENTAL.

A Prefeitura Municipal de Rondolândia/MT declara que aderiu PARCIAL
:.;a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 36/2023, REFERENTE AO PRE-

GÃO ELETRONICO DE No 01/2023, através do Consórcio Púbtico tnter-
municipal Multifinalitário da microrregião do circuito das Águas - CIMAG/
AMAG, para o fornecimento de livros didáücos para a distríbuição aos es-
tudantes da educação infantil, anos iniciais e finais do ensino fundemen-
tal atendendo as necessidades do municipio, com um valor de R$: 109.

078,00 (Cento e nove mil e setenta e oito reais).

Empresa Detentora da Ata de Registro de Preços: SEFE - SISTEMA EDU-
CACIONAL FAMÍLIA E ESCOLA LTDA, CNPJ NO 00.874-813IOOO1-OO.

com endereço na Rua Maximo Joao Kopp: Bairro: Santa Candida, no 167,

CEP: 82.63$.492, Curitiba-PR.

Rondolândia/MT, 20 de Fevereiro de 2024.

Keila Taiane Nascimento Freire

Pregoeira

DEPARATMEiITO DE LICITAçÔES
AVÍSO DE LTCTTAçÃO - EDTTAL DE CHAHADA

_ orsPENsA DE LTCITAçÃO OEW.O11t2O24

(lnc. ll do Art 75 da Lea 14.133120211

A PREFEITURA HUNICIPAL DE ROi{DOI-AI{DIA{T, através de sua
Agente de Contretação nomeada através do Decreto no 2S8/GAB/PMR de
07de Fevereiro de 2O24, Toma Público para o onhecimento dos inte-
ressados que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade
DISPENSA DE LICITAçÃO DE il.. 0í{12024, processâdo nos autos do
Processo AdminisEaüvo de no. 063/2024, cujas especificações detalhadas
en@ntram-se no Edital e seus anexos. O julgamento da referida licitaÉo
será através do IilENOR PREçO POR ITEM, objetivando aContratação
de Empresa para Prêstação de Serviço em Execuçáo de Levantamen-
to Planialümétrico, tlelimitação do Temeno com fomêcamento de Cor-
te e Atero, Serviços de Geologia destinado a rslização de Sonda-
gêm Simplês do Rêconhecimênto do §olo (SPT), Serviçc de Enseic
de caracterização de Solo paÍa Payimentação nas Ruas e Avenidas

do Município de Rondolândia/iff, dê acordo com a§ normas técni-
cas e fornecimento de ART/RRT(Anotação de Responsabilidade Tér>

nica) do respectivo Profissional. A Proposta de Preço e toda documerF

tação poderá ser encaminhada üa e-mail institucional: licitacao.rondolan'

dia@gmail.com no período de até 03 (tr'ês) dias úteis da publica@o, maio'

res informaçÕes poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação,
na Preíeitura Municipal em hoÉrio normal de expediente das 07h00min às

13h00min ou através do telefone 0)« (66) 3542-1177 .

Rondolândia - MT, 20 de Fevereiro de 2024.

Keila Taiane Nascimento Freire

Agente dê Contrataçáo

(lnc- ll do AÉ. 75 da Lei 14.1?3120211

A PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE RONDOúNDIA*IT, através de sua

Agente de Contrataçáo nomeada através do Decreto n" 258/GABIPMR de
07 de Fevereiro de 2024, Torna Público pare o conhecimento dos inte-
essados que está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade
DISPENSA DE UCITAçÃO DE ilo. 0í3/2024, processado nos autos do
Processo Administrativo de no. 095/2024, cujas especÍfica@es detalhadas
encontram-se no Edital e seus anexos. O julgamento da refeída licitação

será através do f,IENOR PREçO POR lTEt, objetivando aAquisíção de
Materiais Hospitalarcs e iledicamênto para cuidados díáríos do Paci-
entê com necetsidades especiais, para abnder as nec€ssidades da
Secretaria tunicipal de Saúde.

A Proposta de Preço e toda doqJmentação poderá ser enceminheda üa
e-meil institucional: licitacao.rondolandia@gmail.com no período de até
03(três) dias úeis da publicação, maiores informações poderão ser obti-
das junto ao Departamento de LicitaÉo, na Preêitura Municipal em horá-
Íio normal de elpêdiente clas 07h00min às í3h00min ou atrâvés do telefo-
ne Oxx (66) 3542-1177.

Rondolândia - MT, 20 de Fevereiro de 2024.

Keila Taiane Nascimento Freire

Agente de Contratação

DEPARATME§TO DE LTCITAçOES
AVISO DE LTCITAçAO - EDTTAL DE CHAMADA

DTSPENSÂ OE LIC|TAçÃO DE No.0í312024

DEPARATIiE}ITO DE LICITAçÔES
AVISO DE LICITAÇÃO - ED]TAL DE CHAMADA

DrsPEr{sA DE L|C|TAçÃO DE r{10í22024

(lnc. ll do Art.75 da l-ei 14.133120211

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂ1{D1A-TIT, através de sua
Agente de Contratação nomeada através do Decreto no 258/GAB/PMR de
07 de Fevereiro de 2024, Toma Público para o conhecimento dos inte-
ressados gue está instaurado o procedimento licitatório sob a modalidade
DISPENSA DE UCITAçÃO OE W.012t2O24 pmcessado nos autos do
Processo Administrativo de no. 066f2024 cujas especificações detalhadas
encontrarn-se no Edital e seus anexos. O julgamento da referida licitaçâo
seÉ através do ilEÍ{OR PREçO FOR lTEill, objetivando a Aquisição de
Refeição Preparada paÍa Paciêntês em Tratamonto fora do Município,
sua maior patte em Cacoal/RO e para Sêrvidorcs que estiverem a sêr-
viço da Secnetaria f,unicipal de Saúde.

A Propostâ de Preço e toda documentação podeÉ ser encaminhada via
e-mail institucional: licitacao,rondolandia@gmail.com no período de até
03(hês) dias úteis da publicaÉo, maiores infurmaçôes podeÉo ser obti-
das junto ao DepaÍtaÍnento de Licitaçâo, na Prefeitura Municipal em horá-

rio nomal de expediente das 07h00min às 13h00min ou através do telefo-

ne Oxx (66) 3*2-1177 -

Rondolândia - MT, 20 de Fêvereiro de2024

6G
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITURA MUNICIpAL DE RoNDot-Âxora

DEPARTAMENTo nn r,rcrraçÃo
crsrÃo zoztt2oz4
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DOCUIYIENTOS JUNTADOS AOS AUTOS

DO(S) LICITANTE(S) PARTICIPANTE(S)

DO PROCEDTIWENTO LTCTTATORTO,

- FASE DE JULGAMENTO DA

PROPOSTA DE PREçOS/HABTLTTAçÃO,

44 DE JULGAMENTOT

VALTDAçÃO DAS NEGATTVAS;

Av. Joana Alves de oliveirq, s/n", Centro, Rondolândis-Mato Grosso-www.rondolandia.mt.gov.br
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1 177
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PNETf, ITURA }TUNTCIPAL DE NOXDOúNDT^

co,tttss^o pf,rurt^NE§TE Df, Llcrr^cio
GÍSTiO 20!lAala

Ã

Rf,(:ItIO Dl: }:NTR}:GA
AVI§GETIITALPROP'OST^ DE PREçOS

coNPR^ Dtnt:T^
@irpcou dr Llclhclo: Fuod: hc. ÍI. do ÂrL 75, de Lcl c l.l.tJ3aoll)

Hlocf-tso AnrnN§TR^Tn'o Df, §. 09i2(rll,
Dt§PE!§SA Dt: t.t(r'Í^çÀO Dr. N-. 013402{.

R(cbi ür Conlrllo dc Compnr - CC úo hlUMClflO DE
RONTptiNDI^-Iff, cl+iJ rfu l;rlitirl üc ttopúr dc rr.r-rh cqrtcÍvito trdrã 6 r.u§ 

^EqÍ.rcfctsrtc r rliyxrrss rk licitrçJo crrn frrnrlrncuo no irx. II. do rtn. 75. & l.ci n' l{.1 llê01I c 
^í. 
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Cerimho Podrsrirarlo do CNPJ

ÍtlcÍor:

)
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AVTS(}f, DITAT,PROPOSTA DE PRf,CO

coiltl,M DIRETA
(l.rl t{.llÍl0ll c llr.Í.lo l. llSê0la)
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I'ROCESSO 
^DMIMSTR^TIVO 

DE l{' 095402r
DISPENSA DI: I.Icrr ç^o DE N'0Wru---

trttrNl.sr: ptjnt.tt)o qrr c Pt!ícinn §tlfiici9.l & Rondol
rtalirrrá Í)ispcnse dc l.iciuçlo. Gom critrrio dc julgrocnlo
iaciso tl, dt tci n. t{.13Í!021 c do Dccrsro ituniciprl n

!Ídia poÍ mdo do fttrâírlllcnlo & l.icioçtro.
,rrcnor pÍ.ço p. ilcrr, nr hidtcs. ,Jg âÍt 75'

zlVG^n/PÀl& dc 0J dc Jaociro dc 2021 c

dcrnnls §irhçlo rfl idvcl

I - Du cooôlçôcr 3cnh rlr Dbpcur dc Llclrrçlo
f .t - O pruo ian ipc*nreçro & pmpocre ê dc 0!.(uÉs) da'ri Úlsir. r(r ülur dr pul{iceçJo'

l2 - 
^ 

;ltidtdc dt propoír !.Íi dc 60 (Íét arr) dirs'
I J - O critério dc jul6rlrrcr o aÍl o dc mcrrr prcço got itco.
l.a - 

^ 
rFrscrusio ác propoctr aro g..tt Pôc quc i licitogâo scrÉ újuticrdr r poponcÍúc c/ou olido dG

cmtÍrusto-

15 - Cae a arrPrcto qnsmt Pm,l{,l. devtÚ cao;dalor luto ! 't/,c 
coPld: Cot'to'o Sttcbt'

Coammxnc dc liatolCli c lt Situilo CoaOnt .CNP1', c.rr6nrr: ;,tlcriwt t lribUot Fedcrzh c ô

oíii rt;;- a ArUo,'cttrlb F-tttdul, Cart& rruklr,,' FGI§ t Ceal o dc Dliüot T,,,holhbrct

1,6 - Âs ni(:crnpÉrs ou qrprt:es dc D.qücoo Flrrc pú,l !G rrliliãrÊE doí bcíaricios inut,duiúos pclr

f.l C*,pt r-rri ú 123. dG'la dc d.,.üha dc 20{td c lri Comy'cmantar dç n" 09/'2010 (lÉi (iqrl
ú.i.ip.U ecttt'r" ryrE .dr Docurcnbçlo cooFovrado rul cordiçlo dc ME c/on EPI'. junt.rmfitc cottt

os docrocntoc rclrbÍlldo3 rD lld l.r.

l-? o ol,aca,o nlo Í.d d.judkrdo 8ír FoPoncntq sc vcti6cedo o dcÍr|DFiÍncnto d§ condiçõcs dt
.oarUfú, .rp."Lt .r,r qurro t cri:têrir dc r1çitro q.* imÍEÍr I príiii'do m c.6rmc C/ou I fúuró

ãru.ÀáÀ, úti-,c I consulu eos çedstrus qrr t ltr o it'E 8: do Tcrmo dc Rcfcdncis'

l.f Consst dr r cristêrcir dc sIrçlo, o ÍomcÉodoÍ r.râ r€FJtrdo húililldo, Jxr Íalu dc mndi§lo dG

príticiF+to.

1.9. 
^ 

pmDocr de ttcço pdcrí rr rrsarlnharte rirêÍn al iníi.lEioÍLll: &MIÚ!gÚ.1Ú
m p.iJo'0. le Ol (rüsi üo' úrcil coodor do púlicaçIo do Âvíso m sitio cladnico ô Municífo m
qúc?cço utw tüúolandiamltoY.bÍ

l.t6 A ürcsÁí11s& d. Drororlr lnPlic+ obri6rloricdedc ro clttFiocnlo d8 dispodçõcr trlrs contidrs.

;;;;ffiHrd; ... o quc disp.tc o Tcmo dc tdatacla' l,,t'o,at., 'kt'c 'lYis'JFÃ'ol';rc'ümiÍúr o

prpo*«. o *-pro.isso'com or tctrroÁ dr qnlÍrlrco ldcqurd§ I pcríciu excctçlo contretul.

PRoPo
C'}lP'/CPF

BÂIRRO:
CID^DE: tJl':

E-ttÂtL: &,

Ccp:n.tt&lxn - t t: (6t t5t1'rr7'1

,,a-

t-^

,.o\
\J

UtgtLidttLalUU UUI I I t-,dl I lÕUdl ll lel

ESTADO DE NTATO GRO§§O
PRETITTUú .\!U§TC!?AL I,E RO:YDOLütJ -Dt 

corrrssÂo pnmr^NENTE Dr. LrclraçÃo
Gf§TÂO roltlrotr
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DST^.DO DE lt^TO GRO§§O

?Rf trf|TUR.A tit'rqpAL t E Ro§DoIiNDt^
cortt§slo rERrtÀt{E§rE DE LrcÍT^çÃo

crsr^o lcIl202{

l.l I O ÍtropÍLdc dchrlrz. nr pí6cntc pÍopostJ: s) qu: irxistcro Íatos imJrditiros prra Írrl hlbilitqlo
m ccnemc. cicrrtc d8 obíi§aloriadrdc dc dcclru oconCacies poícÍiorEs b) quc Gsú cicctc c concorú coor
es cordiçõcs contids ncíc ArLo/Etitd dc CoaEtr.çlo DiÍ€o c s:rs encxos; c) quc cuDprc ü crigalcirú
dc rrscto dc caryos Fue Írcssoe com dcficiàcio a prn rtúiliodo dr Prcú,Jêncir 3ociat, ic quc nú o la
93 dr Lci n't2l]/9li c) quc ntro cúp,Íçgr r,rcrror & ll.oot.m ú.brtào ÍoruÍao, p.Íigrro óu Lridubrt c
nro (ÍDFcgr Ettsor dc tó rnoj, s.tvD mc,lor, a paÍtú dc l.l l,lot. ll| coodi§ro íh sg'trúiz, no6 tcÍrlq9 do
üti3o 7'. XXXlll. dr Corl'úur'çto.

I . I 2 
^ 

Prsslrçlo dc dÉlrÍrsio f.lsr .m rtlr§lo !o! coÍdicioorntc quc tÍio o itcm L I I íuj€itüó 3 rscrsao
unilrtcÍll d! coaElrl lo, rcm pírjuiro ôr $açõ.í rplidr?ir

1.13. Pod«& püiciprr do ccírec todos os iatcnssado: do rrmo dc rtiyidrdc Fíiocntc *r objao dr
quiliç{o quc prnchíçrn É condhü3 dcrtc Elilrl/Aúr dc Coatrlrçlo Dir«r. cxc«o; r) pcsor liricr
ou jurídicl qu nm nhr vínculo do uorza téork1 corncrtid. ccorúnicr. finurdrl tnhrlhiso ou civil
coír dlÍi8mtc do ór8lo ou cnrüdrdc co.úrürnÍc ou om tgc c públlGo quc dcraopcnna frlrç!ó oJ licir.çto
ou üuc fsc.liz.Co ou m !.ílo do cotrlruo, ur qrr dclcs rcjr oôojrgc, compnhciío oü pôrctrtc cn liohr
lçtl cohlrÍsl ou por rfrnid.rdc. .ré o lõtciro B,!üt b) pcsÍôr ÍI:icr ou jruídir:e $r. nos 5 (cinco) mr
rntarioí.3 à dirllga{lo do rvito, tcíh. siô conderdr jodicidmcntc. coD tÍlo3ito cm julgrdo, po,
crylor4lo dc trrhlho iafrnil. 9or §lbÍni$ls & rnhdhrdors r cordisôc, milogrs ir dc csc'rv,o ou poÍ
conlrât.fto dc rdolcÉccoics mJ Gsêr vÊdodos pclr lcgislrçlo bâbolhisL: c) plssor fisice ouJurlúicr quc sc
íEoflts!, !o tcfipo ú con*:trçlo. impo$iulitadr dc contÍl[ sm dcoorÍtírir dc aúç,o quc lha Íoi irnpoít
ou coo o dirilo dc licitrr c contnrr com a AdÀidtlrrçlo Nblicr ruspcrso cr quc por cs'a tcrúeo rido
rlcclurdrs inidônces. d) pcrsor juridicr co.rorúlttir& quc §tcjm co p:rccsso rls rccu1rt4lo jurlicid ou
cínjudicirl ou cm pro3Êiso dc Íd&Eit rob comrlo dc $.doÍrs. ctr dirrol$lo ou cm laquidsçlr; G)

F.rnprcsc quc csrcjro crnidlr ctn coírróÍaio c lcja côntohddri coligrdt ou subsidiirias cntrr si,
qudqucr qrr rjr sue fcur dc coastituiçlo c Estn4cins qrr nlo t.nllnr ,cp.a5.Í'rçlo ou filid no Pds; 0
or8üi,ãçôCs dr Scriodadc Civil de lntcrsr Público . OSCIP, .lurndo ncss! coÍúiÊo: c) roclciÀrca
(oopeÍativÂs.

1.14, Oi laciholca ücú0o com todos os curlo3 dccorftdcs da clsborãsf,o c aÍl,rslluflo dc sras pmpolrs c
docunrnt elo,

1.15. 
^ 

prúpo,n d€ Frsos dcv(?ó coÍ!cÍ: r)oplaTo unilirio c lotrl por itcm; b)o velot glohl dr proposre
dcvíô sr cxrícsso ct! Ír,o6dr roÍllnlc n aiond. co dgrisno c ,oÍ aÍtctrso. !ísvdcccnds §5tc úlümo cfi
caso dc dircrg&ril, irrluinüo todes as rlctF:as trir <omo: iopoíoi, tâJrrs, scgwo, tnÉpoíÉ/mtrEg! c
qurfuqurr outÍs, qtr ÍoÍEo d«ider rçLrins ar rrvíçrrs onrauôs; c) Ofcnr tlÍÍr:c c praier, scm
dtcm*ivrs & prrçor ou qudqr.:r oror coodiç:lo qr induza o iult!Írcnlo r tcÍ mris dG ú.ar rcsulrldo.

l.ló- qsrilqrE tn:híor, cu5t6 G dctFrl, dirror ou iÍúircrB orahidG ô p'oPoí! ou incorllraotc
oordor rcúr coruidcrldos cqno irrlur» rrt prcço$ rúo rcttdo couidctrhs plcitos dc ecrÉscimoa a csrc
ou a quthcr rfiúo. dcvcndo os fonrciacttos prcslodos r }luaiciflo scn ôms rdiciorul-

i.l ?. Sctto dcscl*riÍic.dai at p0orosl,3 quc nlo ucndcrrm Àr cri$ncirs do pítscÍúc tditel c *ur ror,
scjem omisrs ou lprcsÊslrÍÊrt iítgubi&do. ou dcfcito: crpuzcr rlc diíicultor o j ulgancrlo.

l.lt D. contrltaflo
l.l9 

^ 
(ortãarÊo ocorrcÍl qÉs r b6oloSrflo . djudicô§to. clro !a conclu! Fh ,lll ,r.lizçlo, c sctó

íirmldo por Tcrmo dc Coltrrlo ou anitido iníruÍrE'Írlo aquiv.lcnt'

.lt- J@i.r lh.t d. o!írlra th'. Ct*o, fuúol&tdio'lldo Gt6rc*1w rdrlêlarào d lor.à.
Ctp'lú lllaífi. tcl: (6) )5a2-lrn

-'a
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[:§T^tx, Dr. Àl^T(, (;Rlr§s()

rnl:rl:truR^ ittrtltctP^t, Írt: lttltlxlt.inuta
c(,tttssÀo pl:ttuANl:rrÍ: trf, l.tcÍT^çl(,

«;l'-srltl tettnort
(()

Ã

l.l0 (, diuticlÁrirr lctú o ír! o d. (otl (drrir) rlis ürit' coírdor r Fnir ü dur dc rq eÔorrxr+lr' Frr
rrriner o Tmrrr dc Corrreo ou rcilr invrurnc o cquivrlmrc. sb p«u dc dcrir do licllo I ctttn4Ll
xrn ;rriulan dl rrnçôcr ÍÍ!ai{§ r§& l:rtillU^viro dc CodrrL.í& l)irlr.

l -I I O ;ruo rtc vig0nci, ü §rntnuCo a d! 0l lul) mat. conÍoíttG cotuu Úo T.Írno dc ltcl«ràxir
I :: O 

-FD 
é pÍamdrcl. Í.rdid! r, citqÍd&rart G toodíCcl. igplrn oL. crarbcl.Giôr m I G,tao &

Rcfçêrir. nrnc intcfrnrE dÊlc llilüAvilo rls Coatnuç& Dir«a
lJJ - lr! 

^qrhlÉo 
r ?r;rnrrlo

l.ll Â Írrnru & epidçao úr b<rn scd inlcdial e6r a cooúalrçlo c coníoruc Fwitto rr, Ic,mo &
Rcfa\rir

IJS O Jugzotnto ô vrlor dcüdo Fh.quitifào do poduo obicro dr licirrçlo t. f cfc$ldo -, + T
ttirrc) iirs poacrlorcs r drrr dc cnúegl dã rocmo c igôr a liguiüglo dl dcsFe coo I rfr:crrrçfo dr
liore [i:cd c orr Rccibo dc Íomccimcnto qrr dcvcri scr ccrrificede Fh S.trd:ria rcquiriuac c

crninhrde prn grgrmcnto. coúq:nc &tcnninrç& íh SEt\tF^Z
lJó llbpolç{er jrnb
l:? tlo julg,mcrdo drt proposs c dr hsbilibsfo. ! Ádminilnt'o podcrl trrur ctor or Ídhrs gu nlo
dklGm . lrbdlrlcir d.s pÍolx!ú§, dos rlocurrrúos c sua vrlidldc jurióicr. oodimtc dcrgrcào

nrA:ocoraq rrgiJtndo Íú lta c acçsircl a todos, útibuirdllbs vrliddt c cfrtir per-r Írns &
bbilitaçáo c cbsifrcaçto.

l:t 
^r 

r[mr! dascipli&rdorat dcslc 
^§iso 

dc Conuaçtro DirsL scÍro scúryc inrcrprcrdrs co Írror ô
rmy'ieçlo de dispulâ (orB os intcrcsratos, dcÍlc glE n!.r cit]sFrrEralD o intcÍrcs§. tb Âdninislçlo. o
Fúrldo dr i$mmi!. r fiBlidrdê c r srgorlrçr rb coolrilrçIo.

l29 ralcg,llr cst 
^viso 

d€ conHáçJo DirEte. Ítara lodo! ot firs c cfciro* os sc8uincl zrror:

I J9.l A§EXO I - Tcrmo dc RcÍctirtia.

lJo oÍjançIo Do5 oJEroS:'AqrbiÉo dG Mrrctitb llotPltrll]tr c itcdlclocrr. PrÍr .rldrd-
dürlÕ dc Prcl.lrc col! !.ccítitrdct ctPtchb, PtÍt Ít.d.r r.r lccculdrd§ dr Scsraldr ltlrrldprl
& §tódt -

0t

1\
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DOMINGUES & CIA LTDA
í6e ALTERAçÃO CoNTRATUAL

E
coNsoLrDAçÃo Do CoNTRATO SOctAL

{

ADlLsoN JosÉ.DoMrNGUEs, brasireiro, naturar de Terra BoarpRdivorciado, nascido em 23t12LtóOí, ãmf,.óánil'õ'pF no 02g.g 12.22g:73, cédura de identidade RG n- 15.11b.ggr-i'ssp/sp expedída em271CI81200É., residente e domiciriado na Av. oãis ae Junho, 2og2,Gentro, cacoar/Ro, cEp 7696à-gg2, e eL-BÉRto DE SOUSAoLlvElRA, brasileiro, naturar de santa. rnês/MÁ, üsaoo sob o regime
ll-comunhã9 palglar de bens, nascido ", óeilo+11g61, empresário,cPF no 21B.BBB.41g-zo, cedula de identid"á" nó'no ur.643 ssp/prexpedida em 11r04t2013, residente e domiciliado na Rua Duque decaxias, 1282, princesa rzaber, cacoar/Ro, cEp T6gu-122, únicossócios da empresa de sociedade empresaria rimitada que gira sob onome empresarial de: DOMTNGUES & CrA LTDA, tendo süa seoe Àforo à Av. Dois de Junho, 2140, celtro, cacoar/Rô, cEp 76963_gg2,registrada na Junta comercial do Estado oe RonJonia sob o NIRE11200122141 em CITto4tlgar e inscrita no õúÉlnre sob o no15.858.673/0001-s4, resolvem assim alterar o contrato social:

,ô

!ah.

ct-Áu.suta 1e: A partir desta data a sqciEdade passará a ter oseguinte ramo de atividade:

' {li;iJ!? 
- comércio varejÍsta de produtos rarmacêuticos, com maniputação de

o 4771-7101 - comércio va§ista de produtos farmacêuticos, sem manípulação defórmulas;

' 4771'7103 - comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos;o 4772-5100 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e dehigíene pessoal;
4n33t00 - Comércío vao

O

a

o

rcjista de artigos médicos e ortopédicos;
4774-1t00 - Comércio varejista de artigos de óptica;
47U-7t01- Comércio varejista de móveis;
4759-8/99 - Comércio varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos,eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
4789-0/99 Comércio vasista de aparelhos, equipamentos odonto medicohospitalares e laboratoriais;

I

o {QQ'Q'-$/01 - Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;o 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;. 4789-0/01 - Comércio varejista de semijóias.

cLÁusuLA 2a: A administração da sociedade caberá ao sócioADlLsoN JosÉ DoMINGUES, indiviouatmeniã, õo, os poderes e atribuiçÕes de

ab.
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administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, [o entianto, en,

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigaçÔes seja em favor de

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da

sociedade, sem autorizaçâo do outro sÔcio-

CLÁUSULA 3a: O administrador declara, sob as penas da lei, de que

não esta impedido de exercer a administraçâo da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popuiar, contrá o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de Consumo, fé públiCa, ou a propriedade.

CúUSU1A 4ô: A vista das modificaçôes ora ajustadas consolida-se o

Contrato Social, com as seguintes cláusulas:

DOMINGUES & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL CONSOLI DADO

CúUSUUa ía: A sociedade gira sob o nome empresarial
DOMINGUES & CIA LTDA.

CúuSutA 2a: A sociedade tem a sua sede na Av. Dois de Junho,

2140, Centro, Cacoal/RO, CEP 76963-882.

cLÁusuLA 3": o objeto socialé:
. 4771-7/02 - Comêrcio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de

fórmulas;
o 4771-7101 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de

fórmulas;
c 4771-7103 - Comércio varejista de produtos Íarmacêuticos homeopáticos;
o 47TZ-5l00 - Comerclo varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de

higiene pessoal;
c 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos mêdicos e ortopédicos;
o 4774-1/00 - Comércio vareiista de artigos de optica;
c 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;
o 4759-8t99 - Comércio varejista de máquinas, aparelhos e equipamentos elétricos,

eletrônicos de uso pessoal e doméstico;
o 4789-0/99 - Comêrcío varejista de aparelhos, equipamentos odonto médico

hospitalares e laboratoriais,
, 4M4-3l01 - Comêrcio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
o 464ô-0/01 - Comêrcio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
o 4789-0/01 - Comércio varejista de sem'tjóias.

t
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CLÁUSULA 4t: o capital socia I na importância de R$ 250.000,00(Duzentos e Ci
quotas de

nquenta Mil Reais) divididos em 250.000 (Duzentos e Cinquenta Mi r)valor nominal R$ 1,00 (um Real), cada uma, totalmente das emmoeda corrente do paÍs assirn subscritas:
integraliza

ôi,

"t1u:^Y-L4 
6a: As quotas são indlvisíveis e não poderão ser cedidasou transferidas a terceiro. ..*- o consentimento do outro sócio, a quem ficaassegurado' ern igualdade de condiçÕ"J; ü;;iã'Jir"'to de preferência para a sua

3#i:fff ;:fi::tí,:à 
venda, rormariianoo, Já-'ã nzaaaa ceàsao aéiàr, a arteraçâo

cLÁy:YlA 7a: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vator de
153à,,0'"tas' 

mas todos respondem solidariamenie pela integratização do capitat

GLÁusuLA 8t; A administraçâo da sociedade caberá ao sócioADILSoN JosÉ DoMlNGUes,'inoividrfiã;, Ià* os poderes e atribuiçÕes deadministrador, aurorizado o uso oo nàme;;il;rriar, vedado, no entanto, ematividades estranhas ao interesse social o, ârírr-ir obrigações seja ern favor dequalquer dos guotistas ou oe terãeiro., úà, *ríãnrrar ou arienar bens imóveis dasociedade, sem autorízaçâo ao ortro sócio.

CLÁUSULA ge: Ao término de cada exercÍcio sociat, em 31 dedezembro, o administrador prà-stara 
. 
*nti.- iJJt]ricaoas de .r, ,orinistração,procedendo à eraboração do inventárii^;{r;ffiço patrimoniar e do baranço de

fü§fj. ,,?:,133X:' 
iabendo ãos socios, na p,opô,çào oe súis quãtrr, os rucros

GLÁUSULA 10!; Nos 
3-uatro. 

mese§ seguintes ao término do exercício
:"9:L.* 

sócios deliberarão sooie as contas e designarão administrador quando for

CLAUSULA Sa; A sociedade
seu prazo de duraçâo é indeterminado.

iniciou suas ativídades em OZfi4t19g7 e

cLÁusuLA ííe: A sociedade poderá a quarquer tempo, abrir ou fechar
]Hi":, 

outra dependên"ia, mJiante arteiaç.áiontrrtuar assinàoa por todos os

clÁusul A 12t: os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
;:IillXffnsal' 

â título de "pro labore", qoiervadas as disposíções reguramentares

\
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